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Parte I. Contratos

§ 33.   Contrato de trabalho doméstico sem termo

Entre:

M ______ (nome completo), ______ (estado civil), NIF ______, portador do BI nº 
______, emitido em __/__/__, em ______ (local), com o NISS ______, residente 
em ______ (morada completa), como Primeira Outorgante e doravante assim 
designada,
e
H ______ (nome completo), ______ (estado civil), NIF ______, portador do BI nº 
______, emitido em __/__/__, em ______ (local), com o NISS ______, residente 
em ______ (morada completa), na qualidade de Segunda Outorgante e doravante 
assim designada,

É celebrado pelo presente instrumento e livremente aceite pelas partes Outorgan-
tes Contrato de Trabalhado Doméstico, que se regerá nos termos das seguintes 
Cláusulas:

PRIMEIRA
A Primeira Outorgante admite ao seu serviço a Segunda Outorgante para, como 
empregada doméstica, sob a sua direcção e autoridade daquela, prestar um con-
junto de actividades destinadas à satisfação das necessidades próprias do seu 
agregado familiar, a saber:
a) Confecção de refeições;
b) Lavagem e tratamento de roupas;
c) Limpeza e arrumo da casa;
d) Vigilância e assistência às crianças;
e) Compras esporádicas de géneros essenciais ao consumo do lar.

SEGUNDA
O serviço será prestado na residência da Primeira Outorgante.

TERCEIRA
A Segunda Outorgante prestará à Primeira Outorgante o período normal de tra-
balho de 40 horas semanais, distribuídas ao longo da semana de ______-feira a 
______-feira: das __h __m às __h e __m, com intervalo para almoço entre as __h 
__m e as __h __m (inserir duração do intervalo).
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QUARTA
A Segunda Outorgante receberá pelo serviço prestado a retribuição ilíquida de € 
______ (______ euros).

QUINTA
Terá direito, a Segunda Outorgante, a 22 (vinte e dois) dias úteis de férias a serem 
gozadas tendencialmente entre os meses de Junho e Setembro.

SEXTA
A Segunda Outorgante será abrangida pelo seguro titulado pela apólice ______ 
(designação da Apólice), da Companhia de Seguros ______ (denominação social) 
S.A., cujo prémio será pago pela Primeira Outorgante.

SÉTIMA
Ao presente contrato não é aposto termo e o seu início ocorrerá em __/__/__.

OITAVA
As partes convencionam atribuir __ (______ (por extenso)) dias(1), para período 
experimental nos termos do qual, qualquer das Outorgantes poderá denunciar o 
presente contrato, sem invocação de justa causa, nem direito a qualquer compen-
sação ou indemnização.

NONA
Nas partes omissas, ao presente contrato aplicar-se-á o regime específico pertinente(2).

Este documento é feito em duplicado, ficando cada uma das partes com um 
exemplar.
Imposto de selo pago por meio de guia nos termos do CIS(3).

______ (local), __ de ______ de __

A Primeira Outorgante,
______
(assinatura)

A Segunda Outorgante,
______
(assinatura)

(1)  O período experimental tem a duração máxima de 90 (noventa) dias.
(2)  Ref. JusNet 46/1992
(3)  Ref. JusNet 190/1999
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